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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça

	Parecer Conjunto CCJ n. º - 0460/2021.


	Projeto de Lei Nº: 0381/2021
Autor: Vereador Atratino Cortes
Ementa: “INCLUI O PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 184 DA LEI Nº 2.624, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008(CÓDIGO DE POSTURAS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


	Relator: Vereador Dr. Nazar


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que inclui parágrafo único no artigo 184 da Lei 2.624, de 29 de dezembro de 2008, com a seguinte redação:
	Art. 184 (...) – 

Parágrafo Único - A Administração Pública poderá conceder autorização precária para a exposição de mercadorias na área de afastamento, observando, no que couber, o procedimento previsto na seção II, do capítulo IV, do título V desta lei.


Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, que, em homenagem ao princípio da celeridade processual, reuniu-se em conjunto com a Comissão Permanente de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Transportes e Trânsito, na forma de do artigo 78 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, a fim de proferirem parecer conjunto acerca da Constitucionalidade e Legalidade e do plano urbanistico.
	II – Voto do Relator


Inicialmente cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

Observa-se a priori a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Verifica-se também a sua conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e com as demais leis pertinentes à espécie em vigor no nosso ordenamento jurídico pátrio, constata-se assim, que o projeto em tela, em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Verifica-se também a sua conformidade com a Lei Orgânica do Município do Niterói, onde reza em seu artigo 12 C/C artigo 38, que a Câmara Municipal de Niterói compete prover tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população.

No que concerne à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, nada há que impeça esta Casa Legislativa de fazê-lo, porque não há norma constitucional instituidora de reserva de iniciativa em relação à matéria objeto da proposição. Cumpre esclarecer ainda, que a Lei Orgânica do Município desta casa legislativa, ao enumerar as matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, não faz menção àquela que ora examinamos. Infere-se, portanto, que a qualquer membro deste parlamento é facultada a iniciativa da proposição.

Ressalta-se ainda, a competência da Câmara Municipal de Niterói para deliberação da presente matéria, por força do disposto no parágrafo único do artigo 38, XIV da Lei Orgânica do Município de Niterói.

	Art. 38 - Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município, especialmente se a matéria for a respeito de:

XIV - estabelecer normas urbanísticas, particularmente as relativas a zoneamento e loteamento;


Oportuno trazer a baila a lição de Hely Lopes Meireles, na qual traça distinção, corroborando a necessidade de obediência às atribuições normativas conferidas a cada poder municipal:

	A atribuição típica e predominante da Câmara é a ‘normativa’, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos, dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada e nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito. (Grifo nosso)
Eis aí a distinção marcante entre a missão ‘normativa’ da Câmara e a função ‘executiva’ do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos da administração. 


Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.

A modalidade de competência atribuída ao Município pelo legislador constituinte, especialmente na matéria em apreço, impõe-lhe restritivamente o poder de legislar somente sobre normas locais, sendo flagrante a inconstitucionalidade daquilo que delas ultrapassar. Assim o é, a fim de evitar antinomias no ordenamento jurídico brasileiro e não ofender o pacto federativo havido entre União, Estados-Membros e Municípios. 

Diante disto, verificado a autonomia constitucional do Município para a edição dos Projetos de Lei em apreço, e conseqüentemente, após a sua análise, verifica-se que o teor do mesmo não ultrapassa, não usurpa e nem extrapola a sua área de atuação administrativa, ou seja, guarda irrestrita compatibilidade ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo certo afirmar que não há ofensas ao pacto federativo havido entre União, Estados-Membros e Municípios.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise não possui vícios de iniciativa, estando amparados pela legalidade, constitucionalidade e mérito, possuindo assim, parecer favorável deste relator.
	III – Conclusão



As Comissões competentes, em reunião realizada, aprovaram o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe.
Sala da Comissão, 07 de outubro de 2021.
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